CHAMAMENTO  AO  PROCESSO: (Arts. 77-80, CPC)

Conceito:

 “É o ato pelo qual o réu, citado como devedor, chama ao processo o devedor principal, ou os co-responsáveis ou os co-obrigados solidários para virem responder pelas suas respectivas obrigações.”          (M. Amaral, Vol. 2, p. 36)

Finalidade:

É favorecer o devedor que está sendo acionado, porque amplia a demanda, para permitir a condenação também dos demais devedores, além de lhe fornecer, no mesmo processo, título executivo judicial para cobrar deles aquilo que pagar.

Portanto, tem por finalidade é a liquidação da responsabilidade recíproca dos devedores.

* É uma importante conquista em favor da economia e da celeridade processual.

* É uma faculdade do réu. Apenas dele.

* Não era previsto no Código anterior. Veio do Código Português.

* É desvantajoso para o credor? Pode ser.

* É incabível no processo de execução de título extrajudicial. Porque no Processo de Execução já há título executivo e o pagamento por avalista, fiador ou de um devedor solidário lhe transfere a propriedade do título e a legitimidade imediata para a execução. Assim, o réu não teria interesse para agir (necessidade/utilidade).

* Visa a obtenção de sentença que possa ser executada contra os co-devedores ou obrigado principal, pelo devedor que pagar a dívida.

ADMISSIBILIDADE: (Art. 77, CPC)

I   –   Devedor, na ação em que fiador for réu; (comparar c/ art. 70, III, CPC!)

II  –   Dos outros fiadores, quando para a ação for citado apenas um deles; (v. art. 831, CC)

III – Todos os devedores solidários, quando o credor exigir de um ou de alguns deles, parcial ou totalmente, a dívida comum;

SOLIDARIEDADE: Art. 264, C.C.

§ único. Há solidariedade quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado à dívida toda.”

Art. 827, CC
“O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor.”

Art. 831, CC
“O fiador, que pagar integralmente a dívida, fica subrogado nos direitos do credor; mas só poderá demandar a cada um dos outros fiadores pela respectiva quota.”

INTERVENÇÃO ESPECIAL DA UNIÃO:
STF : “O interesse da União, na demanda, para deslocar a competência da Justiça Comum para a Justiça Federal, há de ser interesse real, interesse que faça com que a União diretamente se beneficie ou seja condenada pelo julgado, e não o interesse adjuvandum tantum.”

A LEI Nº. 9.469/97, Artigo 5º.: 

“A União poderá intervir nas causas em que figurarem como autoras ou rés as autarquias, as fundações públicas, as sociedades de economia mista e as empresas pública federais.”

NOTA: Esta Lei criou, como se vê, uma figura especial de intervenção, não enquadrável nas hipóteses de intervenção de terceiros prevista pelo Código de Processo Civil, que tem como pressuposto apenas a posição de autora ou ré de uma das pessoas nela referidas  e a vontade da União.”

Sentença: (art. 80, CPC) 

· É de natureza condenatória.

· Um único ato formal conterá DOIS comandos condenatórios. Um entre os devedores e o autor. Outro entre os co-devedores e o devedor principal. 

